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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801945-11.2019.8.15.0331
[Seguro]
AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT, movida por RAPHAEL MENDES DE LIMA em face de
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A , em razão de danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre – DPVAT.

Na inicial, aduz o autor que sofreu acidente automobilístico, incorrendo em prejuízo à sua integridade física, donde resultou
debilidade permanente , conforme laudo médico. Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciáriano(a) ombro direito
gratuita e, no mérito, sejam julgados procedentes os pedidos da exordial , com pagamento do valor integral do seguro devido.
Juntou documentos.

Regularmente citada, a promovida apresentou contestação onde levanta preliminar de carência de ação por falta de interesse
processual. No mérito, a ausência de prova quanto ao fato constitutivo do direito do autor, eis que não demonstrou o autor a
existência de dano físico de nível superior ao que já foi efetivamente indenizado administrativamente, a falta de laudo médico
fornecido pelo IML e a necessidade de atendimento aos percentuais previstos para o dano físico, considerando sua gravidade e
extensão, requerendo a total improcedência do pedido inicial.

Intimado para réplica, não houve impugnação.
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Laudo pericial acostado (ID 45468866), sendo assegurada a manifestação das partes.

 

DECIDO.

1 – Das preliminares de mérito

Interesse-Necessidade - Ausência de prévio requerimento administrativo e/ou pagamento realizado na via administrativa

Suscita ainda carência de interesse processual que, diferente da legitimidade ad causam, em que este trata de avaliação subjetiva,
versa sobre o objeto litigioso em concreto e é composto pelo trinômio da utilidade, necessidade e adequação.

 

Entende-se por útil a propositura da demanda quando plausível o direito que se busca, e necessária a tutela jurisdicional quando
houver resistência à pretensão da parte por outras vias.

 

Dito isto, tem-se da preliminar arguida, que a parte promovente carece de interesse processual em decorrência da inexistência de
prova da pretensão resistida, não revestindo dado pleito ao que dispõe o critério da necessidade.

 

De certo modo há razões de tanto, contudo, haja vista a peça contestatória impugnar razões de mérito da causa, resta demonstrada
a resistência à pretensão autoral, amoldando-se ao requisito da necessidade, consoante entendimento da Suprema Corte, nos autos
do Ag Reg RE 824.715/MA3.

 

Ainda, ante a preliminar de carência de ação por ter havido o adimplemento integral da obrigação, verifica-se que tal tese não tem
amparo neste momento processual, ao passo que discute-se na lide exatamente o , ou seja, qual o real valor a serquantum debeatur

percebido pela parte promovente em decorrência dos danos suscitados, logo em nada versando sobre regularidade de cumprimento
ou não de valor ora entendido pela parte promovida como devido e, sendo assim, tal defesa, é matéria de mérito por tratar-se do
pedido.

Da Ausência de Documentos Probatórios de Causalidade - Laudo do IML
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As demandas devem, sempre que possível, serem propostas em Juízo com provas mínimas do direito perquirido, consoante a
conduta, o nexo de causalidade e o dano suportado pelo lesado/promovente a fim de se apurar a responsabilidade, culpa lato senso,
do ofensor/promovido, constituindo tais de documentos indispensáveis à propositura desta, sob pena de vício processual de
existência.

 

Importa salientar que não havendo possibilidade de provar minimamente cada um desses elementos quando da propositura, deve a
parte demonstrar que a demanda por sua natureza deve caracterizar que tal diligência probatória, naquele momento processual, lhe
é substancialmente onerosa e, não sendo o caso, nos termos do art. 321, caput, CPC/2015, se deve possibilitar que a parte
diligencie no sentido de sanar o vício, sob pena de, em não atendendo satisfatoriamente o que requer a demanda, ser indeferida a
inicial e extinto do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, CPC/2015.

 

Percebe-se que a legislação especial (Lei 6.194/74), conforme disposição no art. 5º, §1º, “a e b  ”, elenca documentos necessários1 
ao pleito no âmbito administrativo, não constando que o laudo médico pericial seja essencial para a propositura da ação e, de outra
forma não seria, haja vista que dado instrumento tem o condão instrutório, devendo ser apresentado nos autos até o julgamento da
demanda, bem como há outros documentos que satisfazem a instrução da demanda até aqui, como prova de causalidade (Boletim
de Ocorrência, Atendimento Médico Hospitalar), sendo suficiente em razão da responsabilidade objetiva pelo risco integral (art.
5º, caput, da Lei 6.194/74), logo, em nada inviabilizada a sua propositura, desta forma, não merece guarida tal pleito.

 Do Dano

É prova indispensável e substancial aos processos dessa natureza o laudo médico pericial, a fim de se averiguar o grau da lesão
suportada pela vítima e seja imposta a obrigação de adimplir a quem de direito, conforme previsão do §58, do art. 5º, da Lei
6.194/74, sendo dada obrigação estipulada na mesma legislação, de acordo com enquadramento respectivo ao grau do dano
suportado.

Submetido a exame pericial, verifica-se do laudo acostado ter resultado lesão a(o)  do autor, de natureza permanente,ombro direito
onde conclui o senhor perito tratar-se de dano parcial incompleto, informando repercussão de 75% (setenta e cinco por cento)
quanto ao grau de perda funcional do segmento corporal atingido.

Os documentos acostados à inicial indicam cabalmente os demais elementos para a formação do dever de indenizar, havendo
demonstração do nexo causal entre o fato e a lesão suportada pelo sinistrado, estando reconhecido o dever de indenizar.
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No tocante ao valor indenizável quando da ocorrência de fato sobre o qual versa esta demanda, a Lei 6.194/74 dispõe, em seu art.
3º, que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, no valor de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), por invalidez permanente, total ou parcial, no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e
por despesas de assistência médica e suplementares (com gastos privados comprovados), no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), conforme incisos I, II e III, respectivamente do mesmo dispositivo normativo.

No caso dos autos, conforme verifica-se das provas que instruem a demanda e atentamente o laudo da perícia médica, trata-se o
caso da hipótese de levantamento de indenização abrangida na respectiva cobertura securitária para os casos de invalidez
permanente parcial (completa ou incompleta), que têm como parâmetro para aferição do quantum indenizatório, nos termos do art.
3º, §1º, da Lei 6.194/74, a tabela de enquadramento anexa a essa.

Observando suscitada tabela, classifica-se a lesão sofrida como dano corporal segmentar, classifica-se a lesão sofrida como dano
corporal segmentar, enquadrando-se a hipótese nos casos de , operda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
qual que tem aporte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo estabelecido para dada hipótese de dano. Contudo, o laudo
pericial atesta tratar-se de lesão com repercussão residual e, desta forma, a fim de verificar o valor correspondente à indenização
perquirida, deve-se observar as disposições constantes do art. 3º, §1º, II, Lei 6.194/74, haja vista tratar-se de incapacidade
permanente parcial incompleta de repercussão residual, o qual se atribui o valor percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do
apurado no caso de incapacidade permanente parcial completa, correspondendo a seguinte operação aritmética:

INCAPACIDADE
PERMANENTE 

CLASSIFICAÇÃO DOS
DANOS SOFRIDOS
EM ESPÉCIE 

% E R$ PARA LESÃO
PARCIAL COMPLETA 

% E R$ PARA LESÃO PARCIAL
INCOMPLETA DE REPERCUSSÃO
LEVE 

Até R$ 13.500,00 

perda completa da
mobilidade de um
quadril, joelho ou
tornozelo

25%  R$ 3.375,00
75% (sobre o valor da lesão
parcial completa) 

R$ 2.531,25

           

  Assim, tem-se que o valor de R$ 2.531,25,00 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) é o valor
correspondente a ser indenizado, a título de cobertura securitária em razão dos danos pessoais causados por veículos automotores
de via terrestre à vítima/promovente desta demanda.

Dispositivo
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da inicial, no sentido de CONDENAR a promovida a
, referente aopagar a parte promovente o valor de R$ 2.531,25,00 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)

saldo remanescente, com juros de mora de 1% a.m., a contar da citação e correção monetária pelo INPC, a partir da data do fato,
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, CPC/2015.

 

Por fim, nos termos do art. 85, caput, ambos do CPC/2015, condeno as partes ao pagamento de custas processuais e demais
sucumbências, de forma recíproca, fixando honorários advocatícios no correspondente a 20% sobre o valor da condenação,
ficando suspensa a execução em relação ao autor em razão da concessão de gratuidade processual.

 

Interposto recurso de apelação, nos termos do art. 1.010, §1º, CPC,  INTIME-SE a parte adversa para resposta, adotando-se a
mesma sistemática para o caso de recurso adesivo, conforme §2º do mesmo dispositivo normativo e, decorrido o
prazo, CERTIFIQUE-SE a tempestividade e/ou o decurso do prazo sem resposta, se for o caso, e nos termos do §3º, do mesmo
dispositivo, REMETA-SE ao E. TJPB.

 

Decorrido o prazo sem interposição de recurso,  CERTIFIQUE-SE  o trânsito em julgado,  nos termos do art. 523, caput,
CPC/2015, INTIME-SE a   para requerer o que de direito, no prazo de (quinze) dias, bem como, INTIME-SE a parte promovente

 para recolher as custas judiciais finais, no prazo de 15 (quinze) dias.parte promovida

Apresentado requerimento de cumprimento de sentença, atendendo aos requisitos do rol do art. 524, CPC/2015, INTIME-SE a
parte promovida para efetuar o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas dos §§1º e 3º, do art. 523,
CPC/2015.

Realizado o pagamento,  INTIME-SE  a parte promovente para efetuar o levantamento do valor depositado ou apresentar
manifestação, nos termos do art. 526, §1º, CPC/2015 e, não havendo discordância do valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ, do contrário,
impugnado o valor depositado, conclusos.

 

Não recolhidas as custas judiciais, providências do art. 429, caput, do Código de Normas Judiciais CGJ TJPB.
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Demais providências e dever de cumprimento estrito aos ditames do art. 422, XI, do Código de Normas Judiciais - CGJ
TJPB. ARQUIVE-SE.

 

Cumpra-se.

P. R. I.

 

SANTA RITA, 19 de julho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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2ª Vara Mista de Santa Rita
PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

SANTA RITA
(83) 32177100

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo: 0801945-11.2019.8.15.0331
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data e hora de realização: 19/07/2021 - 09:45:00

 - MARIA DOS REMÉDIOS PORDEUS PEDROSAJuiz de Direito Presidente

:  Partes  (autor)RAPHAEL MENDES DE LIMA
             SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT (ré)

: FRANCISCO ISRAEL CARDOSO DA SILVA - OAB/PB 16769   (autor)          Advogados
                    (ré)SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO_MUTIRÃO DPVAT. 
VIDEOCONFERÊNCIA REALIZADA PELA PLATAFORMA ZOOM, ESTANDO AS PARTES
DEVIDAMENTE CIENTES POR MANDADO/SISTEMA PJE, TENDO RECEBIDO O RESPECTIVO
LINK DE ACESSO. No dia e hora acima descrito, encontrando-se presente em formato de
videoconferência a MM Juíza de Direito, Dra MARIA DOS REMÉDIOS P PEDROSA, foi determinada a
abertura de audiência nos autos do processo em epígrafe, atendendo ao chamado as partes e seus
Advogados, conforme acima apontado, estando a demandada representada por preposto nomeado -
DAYANA NAYARA MARINHO DOS SANTOS. , foram as partes ouvidasINICIADA A AUDIÊNCIA
sobre a possibilidade de acordo, levando em consideração o teor do laudo pericial acostado, que apontou a
existência de lesão de natureza permanente e parcial incompleta , correspondendo ano(a) ombro direito
75% de perda funcional do segmento anatômico atingido, considerando que a Lei 6.194/74 atribui
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da indenização prevista. Administrativamente o
autor NÃO recebeu pagamento administrativo, que seria de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e

Chegaram as partes ao seguinte resultado: HOUVE ACORDO ENTREum reais e vinte e cinco centavos). 
AS PARTES. , foi dada a palavra à parte demandada para impugnação formal aoATO CONTÍNUO
laudo pericial acostado e, em seguida, à parte autora, por seus Advogados - NÃO SE REGISTRANDO
IMPUGNAÇÃO. Alegações finais remissivas, ficando tudo registrado em mídia audiovisual,
disponibilizado pelo sistema PJE MÍDIAS. Por fim, pela MM JUÍZA FOI PROLATADO O

 SEGUINTE DESPACHO: "Vistos, etc. Conclusos, para prolação de sentença. DEFIRO O PEDIDO de
liberação do pagamento da perícia médica realizada. Cientes os presentes”. E, nada mais havendo a
tratar, procedeu a MM Juíza ao encerramento deste termo que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado digitalmente.

Num. 45844500 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA DOS REMEDIOS PORDEUS PEDROSA - 19/07/2021 09:48:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071909482294800000043561983
Número do documento: 21071909482294800000043561983



 

SOLICITAÇÃO DE HONORÁRIOS

 

Exma. Sra. Juíza da 2ª Vara Mista de Santa Rita - PB  

Eu, Tiago Martins Formiga, médico, ortopedista, venho por meio desta,            
solicitar o pagamento dos honorários referente à perícia realizada do processo N° 
0801945-11.2019.8.15.0331, a que fui nomeado por Vossa Excelência.

Portanto, solicito que, os honorários referentes à esta perícia, sejam                       
liberados em minha conta pessoa física,  no CPF 051.447.734-27, Banco do

.Brasil, agência 1619-5, conta corrente 25502-5

            

 

 

 

 

 

 

 

            João Pessoa - PB, 07.07.2021  

 

Tiago Martins Formiga

CRM-PB 8085 / Ortopedia e Traumatologia 
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 

Num. 45468863 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TIAGO MARTINS FORMIGA - 07/07/2021 18:57:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070718571519700000043209848
Número do documento: 21070718571519700000043209848



 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
2ª VARA MISTA DE SANTA RITA 

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0801945-11.2019.8.15.0331 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): RAPHAEL MENDES DE LIMA 

PROMOVIDO: DPVAT  

 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. :  OMBRO DIRETO. 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDO NA CIDADE DE SANTA RITA-PB NO DIA 12/02/2018 COM DIAGNÓSTICO DE FRATURA 

DA CLAVÍCULA DIREITA. O MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE FRATURA COM 

USO DE PLACA DE RECONSTRUÇÃO 3.5 MM MAIS PARAFUSOS CORTICAIS. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER 

AMBULATORIAL E REALIZOU 10 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

 

Resp.:  

OMBRO DIREITO: APRESENTA CICATRIZ EM REGIÃO ANTERIOR DO OMBRO DE 20 CM, ATROFIA DA MUSCULATURA 

EM REGIÃO SUPERIOR DO PEITORAL E CINTURA ESCAPULAR, DEFORMIDADE EM REGIÃO SUPERIOR DA CLAVÍCULA 

COM PRESENÇA DE MATERIAL DE SÍNTESE EM REGIÃO SUBCUTÂNEA. DOR A PALPAÇÃO LOCAL, ALTERAÇÃO DE 

SENSIBILIDADE EM TODO O TERRITÓRIO DA CICATRIZ, ATROFIA DOS COMPARTIMENTOS DO MANGUITO ROTADOR 

EM SUA REGIÃO DELTOIDEA LATERAL E ANTERIOR, DIMINUIÇÃO DA ABDUÇÃO DO OMBRO EM 40°, DIMINUIÇÃO DA 

FLEXÃO DO OMBRO EM 45°, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E ABDUTORA GRAU II, DIMINUIÇÃO DA ROTAÇÃO EXTERNA 

EM 40°, IMPORTANTE COMPROMETIMENTO DA FUNÇÃO DO OMBRO E ESTRUTURA ÓSSEA EM CLAVÍCULA DIREITA. 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 

3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual 

ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

         OMBRO DIREITO                                               10% Residual         25% Leve         50% Média         75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa 

 

 

 

 

Local e data da realização do exame médico: 

João Pessoa – PB, 30 de JUNHO de 2021 

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado ID 42791231 diligenciei até o endereço indicado onde fui informado por
sua tia Elizangela Mendes de que o autor RAPHAEL MENDES DE LIMA  só pode ser encontrado em casa à noite em
virtude do seu trabalho. Diante disto, mantive contato telefônico com o autor e o cientifiquei do conteúdo do mandado
e em seguida deixei a respectiva cópia com sua tia que se comprometeu a entregar-lhe.  Dou fé.

Santa Rita,

 

14 de junho de 2021

RILDO GOMES CARVALHO
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2ª Vara Mista de Santa Rita
PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

(83) 32177100

Nº do processo: 0801945-11.2019.8.15.0331
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Mista de Santa Rita, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa, nos termos do
despacho (ID 41208756) manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte autora:  Nome:
RAPHAEL MENDES DE LIMA (Endereço: R DESEMBARGADOR SINDULFO SANTIAGO, 296, POPULAR, SANTA
RITA - PB - CEP: 58301-180 - ), para comparecer:CONTATO TELEFÔNICO: (83) 98858 3637

DATA DA PERÍCIA: 30/06/2021 - HORÁRIO: 08H:30 - LOCAL: Hospital Memorial São Francisco, Av.
Rui Barbosa, n. 198, Torre, Consultório da Ortopedia, 2º andar, João Pessoa/PB

DATA DA AUDIÊNCIA: 19/07/2021 – HORÁRIO: 09H:45

A referida audiência será realizada por videoconferência, por meio da plataforma zoom, acessando o link 
https://us02web.zoom.us/j/2376406873?pwd=RWNsV0hjOGpWOVNCWkFzYOGp5U2FSUT09

 

 

De ordem, LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

Analista Judiciária
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0801945-11.2019.8.15.0331

AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De ordem da MM Juíza de Direito Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa, nos termos do
despacho (ID 41208756), intimo a seguradora promovida e seu advogado para comparecerem
a audiência, designada para o  , a serDATA DA AUDIÊNCIA: 19/07/2021 – HORÁRIO: 09H:45
realizada por videoconferência, por meio da plataforma zoom, acessando o link 
https://us02web.zoom.us/j/2376406873?pwd=RWNsV0hjOGpWOVNCWkFzYOGp5U2FSUT09

 

 

Santa Rita, 7 de maio de 2021

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

Analista Judiciária
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0801945-11.2019.8.15.0331

AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De ordem da MM Juíza de Direito Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa, nos termos do
despacho (ID 41208756), intimo a parte autora e seus advogados para comparecerem a
audiência, designada para o  , a serDATA DA AUDIÊNCIA: 19/07/2021 – HORÁRIO: 09H:45
realizada por videoconferência, por meio da plataforma zoom, acessando o link 
https://us02web.zoom.us/j/2376406873?pwd=RWNsV0hjOGpWOVNCWkFzYOGp5U2FSUT09 

 

 

Santa Rita, 7 de maio de 2021

 

 

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

 

Analista Judiciária
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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N.: 0801945-11.2019.8.15.0331

 

, devidamente qualificado nos autos do processo em            RAPHAEL MENDES DE LIMA
epígrafe que promove contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

, igualmente qualificada, intermediado por seus procuradores SEGURO DPVAT S.A. in fine
assinados, vem, respeitosamente, à presença de V. Exª., em atenção ao expediente retro do ID
41980800, informar o seu número de WhatsApp para fins de notificações e comunicações
de estilo, qual seja: .(83) 98858-3637

                       Ademais, manifesta ciência sobre a perícia médica agendada para a data de 

30/06/2021, às 8:30 hs e a audiência para a data de 19/07/2021, às 09:45 hs.

 

Nesses termos,            

Pede deferimento.            

 

João Pessoa/PB, .            04/05/2021
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FRANCISCA CARDOZO DA SILVA

ADVOGADA – OAB/PB 15.011

 

FRANCISCO ISRAEL CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO – OAB/PB 16.769
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0801945-11.2019.8.15.0331

AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios
Pordeus Pedrosa, intimo a parte promovida, por todo teor do despacho ID 41208756 para
comparecer aos atos designados: 

DATA DA PERÍCIA: 30/06/2021 - HORÁRIO: 08H30 

LOCAL: HOSPITAL MEMORIAL SÃO FRANCISCO, AV RUI BARBOSA, N. 198, 
TORRE, CONSULTÓTIO DA ORTOPEDIA, 2º ANDAR, JOÃO PESSOA/PB 

DATA DA AUDIÊNCIA: 19/07/2021 - HORÁRIO: 09H45

 

Santa Rita, 19 de abril de 2021 

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

Analista  Judiciária
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0801945-11.2019.8.15.0331

AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios
Pordeus Pedrosa, intimo a parte autora, por seu advogado, por todo teor do despacho (ID
41208756) e para que forneça, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,   dados a fim de
viabilizar a INTIMAÇÃO por meios virtuais possíveis, nos termos do art. 3º da Resolução n.
313/2020 do CNJ, , a fim de assegurar a ciência da preferencialmente número de whatsApp
parte autora e seu comparecimento aos atos designados. 

DATA DA PERÍCIA: 30/06/2021 – HORÁRIO: 08H30 

LOCAL: HOSPITAL MEMORIAL SÃO FRANCISCO, AV RUI BARBOSA, N. 198, TORRE, 2º 
ANDAR, CONSULTÓRIO DA ORTOPEDIA, JOÃO PESSOA/PB. 

DATA DA AUDIÊNCIA: 19/07/2021 - HORÁRIO: 09H45

Fica intimado o advogado da parte autora para firmar parceria para localização e comunicação
por seus próprios esforços, dado o interesse na finalização do feito

Santa Rita, 19 de abril de 2021

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

Analista  Judiciária

 

 

Num. 41980800 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA - 19/04/2021 18:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041918021255100000039956191
Número do documento: 21041918021255100000039956191



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801945-11.2019.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

1 – Em virtude das medidas de proteção adotadas no âmbito do Estado da Paraíba de combate ao COVID-19 e da necessidade de
realização de esforço concentrado nas ações de Cobrança de Seguro DPVAT que tramitam nesta unidade, decide este Juízo cindir
o regime de mutirão programado em duas etapas, de modo a preservar as regras estabelecidas.

 

2 – INCLUO o processo nas pautas pre estabelecidas para perícia médica e audiência de conciliação/instrução, nomeando o
médico TIAGO MARTINS FORMIGA, cadastrado junto ao TJPB, com especialidade na área de conhecimento necessária.

DATA DA PERÍCIA: 30/06/2021 - HORÁRIO: 08H:30

DATA DA AUDIÊNCIA: 19/07/2021 – HORÁRIO: 09H:45

3 – A fim de assegurar a ciência da parte e seu comparecimento, determino que a INTIMAÇÃO seja realizada por todos os meios
virtuais possíveis, com prévio contato com o escritório responsável, para fornecimento de dados, além de firmar parceria para
localização e comunicação por seus próprios esforços, dado o interesse na finalização do feito.

 

4 – Ficam os senhores oficiais de justiça orientados a proceder intimação com priorização dos meios virtuais, garantindo a
necessária proteção e cumprimento dos atos do TJPB a este respeito.
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(data e assinatura do sistema PJE)

SANTA RITA, 29 de março de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801945-11.2019.8.15.0331

DESPACHO

MUTIRÃO DPVAT

Vistos, etc.

 

1 – DETERMINO A SEPARAÇÃO PARA INCLUSÃO do processo em tela em pauta para o esforço concentrado que será
realizado especificamente para os processos desta matéria (AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT), a ser realizado pela
2ª Vara Mista de Santa Rita.

 

2 – O processo será pautado obedecendo ordem cronológica de distribuição, quando se dará preferência aos que estão inseridos na
Meta 2, do Conselho Nacional de Justiça.

 

3 – Feita a inclusão em pauta, deverá ser certificado nos autos a data e horário em que se será realizada a perícia médica, à qual se
seguirá a audiência de una de conciliação, instrução e julgamento.

 

QUANTO À PERÍCIA MÉDICA

4 – Serão nomeados peritos dentre os cadastrados pelo Tribunal de Justiça da Paraíba, previamente convocados por este Juízo, os
quais atuarão nas dependências do Fórum da Comarca de Santa Rita, com emissão de laudo técnico imediata e sua inserção no
sistema PJE, de modo a possibilitar a realização da audiência logo a seguir.
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5 – A seguradora demandada será previamente instada a nomear perito assistente, assegurando-se o contraditório.

 

QUANTO ÀS INTIMAÇÕES

6 – Os autores deverão ser intimados pessoalmente, por mandado.

 

7 – Os advogados e demais interessados, por via de sistema.

 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

8 – Em razão das medidas de segurança adotadas no plano gradual de retorno às atividades, as audiências serão realizadas na
forma SEMIPRESENCIAL, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA PELA PLATAFORMA CISCO WEBEX, sendo a todos
previamente disponibilizado o link de acesso.

 

9 – As partes serão conduzidas a sala de audiência presencial, onde poderão acompanhar o ato. Os demais participantes, (parte
demandada, preposto, Advogados) poderão optar por participar virtualmente.

 

 

OUTRAS QUESTÕES

10 – Dar-se-á sempre preferência a realização de audiências no dia onde haja coincidência da mesma parte demandada, de modo a
atingir maior número de feitos.
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11 – As partes deverão buscar complementar/instruir o máximo possível os autos, de modo a possibilitar a finalização do processo.

SANTA RITA, 22 de outubro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, diante da certidão (ID 34053566), faço conclusão destes autos à MM Juíza.

Santa Rita, 20 de outubro de 2020

Luciana de Albuquerque Ferreira

Analista Judiciária
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CERTIDÃO

Certifico que, tendo em vista a necessidade de isolamento social em virtude da pandemia do Novo 

Corona Vírus e a orientação do Conselho Superior Judiciário, para que se privilegie a utilização dos

meios eletrônicos para a pratica dos meios processuais, como também, do Ato Normativo Conjunto

Nº004/2020/TJPB/MPPB que Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção do contagio do COVID-19

e da Resolução o CNJ nº 313, de 19 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas de contagio do   

COVID, validando intimações através de meios virtuais, mantive contato telefônico (991330633) com a

 que ficou ciente do conteúdo daPERITA VERUSKA LUNGUINHO OLIVEIRA DE PONTES,

Intimação, compreendeu e concordou com essa forma de comunicação como medida adicional, e para

documentar o ato, enviei cópia do mandado diretamente para o celular da mesma pelo aplicativo

“Whatsapp”, cujo recebimento foi confirmado logo em seguida conforme documento de comprovação em

anexo. Tendo em vista o espirito da lei do processo eletrônico, o principio da utilidade das formas dos

atos processuais, os artigos 277 do CPC, a situação excepcional na qual nos encontramos e ainda com o

objetivo do mandado atingido procedi a utilizando-me de meio INTIMAÇÃO conforme descrito, 

idôneo de comunicação, ato que submeto a apreciação do juízo. Dou Fé. 
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2ª Vara Mista de Santa Rita

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA / PB - CEP: 58300-010

(83) 32177100

Nº do processo: 0801945-11.2019.8.15.0331

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PERITO

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Mista de Santa Rita, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa, nos
termos do despacho (ID 21337141)  manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, INTIME a
PERITA nomeada abaixo:

Dr(a).  VERUSKA LUNGUINHO OLIVEIRA DE PONTES,  veruskapontes@ig.com.br (83)
9133-0633, AV. NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, 500 - TAMBAÚ João Pessoa 58039-111

para dizer se aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não
excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

Santa Rita, 26 de agosto de 2020

De ordem, Luciana de Albuquerque Ferreira

Analista Judiciária

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=

Num. 33633263 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA - 26/08/2020 14:46:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082614465210600000032184080
Número do documento: 20082614465210600000032184080



19052112132824200000020738015
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nos termos do Art. 4º, II, c/c Art. 7º, IV, do Ato da Presidência n. 33/2020
(Estabelece o Plano de Implantação de Retorno Gradual e Sistematizado às Atividades Presenciais (PI),
nos termos da Resolução n.º 19, de 11 de junho de 2020, observadas as ações necessárias para prevenção
de contágio pelo novo coronavírus (Covid 19) e dá outras providências), no qual autoriza a realização de
perícias, entrevistas e avaliações, observadas as normas de distanciamento social e de redução de
concentração de pessoas e adotadas as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos competentes, passo a dar
continuidade ao cumprimento ao despacho (ID 21337141). 

Santa Rita, 20 de agosto de 2020

Luciana de Albuquerque Ferreira

Analista Judiciária
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Certifico e dou fé que:

 

1. Na exordial (ID 21185215), o autor pugnou pela NÃO realização da audiência conciliatória prévia;

2. O despacho (ID 21337141) determinou a citação da promovida, bem como que a mesma informe se
deseja conciliar, previamente, consignando demais comandos para realização da perícia médica; 

3. A contestação (ID 23296472), conforme certidão (ID 30674498), é tempestiva, arguindo que Não tem
interesse na realização da audiência conciliatória prévia e apresentou quesitos; 

4. A impugnação à contestação (ID 30364045), conforme certidão  , foi apresentada no(ID 30674498)
prazo legal; 

5. A seguradora demandada apresentou comprovante de depósito do valor arbitrado para fins de
pagamento dos honorários periciais (ID 32595783);

6. Decorreu o prazo "in albis" e a parte não se manifestou acerca do expediente (ID 32156753);

7. Considerando a pandemia da COVID - 19, em que foi recomendado o distanciamento social pelos
Poderes Públicos, inclusive com a suspensão temporária das perícias médicas, deixo para dar
continuidade ao cumprimento do despacho (ID 21337141), após o retorno das atividades presenciais do
Poder Judiciário e maior estabilidade no controle da doença.

 

Santa Rita, 14 de agosto de 2020

 

Luciana de Albuquerque Ferreira

Analista Judiciária
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EM ANEXO
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0 20/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

1268 ESTADUAL

2900122405908

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08019451120198150331
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

20/07/2020
DATA DA GUIA

2627025
N° DA GUIA

SANTA RITA  2 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAPHAEL MENDES DE LIMA Fisica 09289427400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4F2792383097032B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 32595783 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 14:36:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072314365889500000031220504
Número do documento: 20072314365889500000031220504



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2627025- C3/ 2019-04033/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA RITA/PB

 

 

 

Processo: 08019451120198150331

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAPHAEL MENDES DE LIMA , em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SANTA RITA, 22 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa,
nos termos determinados pelo despacho (ID 21337141) intimo a seguradora demandada, por seu
advogado, para manifestar-se acerca da perita nomeada, bem como depositar o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), arbitrado a título de honorários periciais,  no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, I a
III, do CPC).

 

Santa Rita, 8 de julho de 2020

 

 

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

 

Analista Judiciária
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AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA 

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa,
nos termos determinados pelo despacho (ID 21337141) intimo a parte autora, por seus advogados, para
manifestar-se acerca da perita nomeada no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, §1º, I a III, do CPC)

Santa Rita, 8 de julho de 2020

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

Analista Judiciária
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a contestação (ID 23296472) e a impugnação à contestação (ID 30364043) foram
apresentadas no prazo legal.

Santa Rita, 14 de maio de 2020.

Luciana de Albuquerque Ferreira

Analista Judiciária
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em pdf.
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Rua Padre Lindolfo Pires, nº. 41, Sala A, Centro, JOÃO PESSOA/PB e Avenida Orcines Fernandes, s/n, Mel Shopping, Sala 114, Térreo, Centro, SAPÉ/PB. 
TELEFONES- PB: (83) 3031-3859; 98832-2728; 99136-8269; 98719-7125; 99371-4848 - TELEFONES- PE: (81) 99446-1960. 

E-MAIL: CARDOZOADVOCACIA@HOTMAIL.COM.BR 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA 

DA COMARCA DE SANTA RITA/PB. 

 

 

 

Processo nº. 0801945-11.2019.8.15.0331 

 

 

 

 

 

 

 RAPHAEL MENDES DE LIMA, já qualificado nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA - DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,, por meio de seus advogados abaixo assinados, 

vem à presença de Vossa Excelência apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, o 

que faz pelas razões de direito que passa a expor a seguir: 

 

SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES 

Consoante restará demonstrado no decurso da demanda, a parte promovente foi vítima 

de ACIDENTE DE MOTO ocorrido em 12 de fevereiro de 2018, por volta das 20:30 horas, 

na PB 025, quando na saída da cidade de Santa Rita com destino a cidade de Lucena, perdeu o 

controle da moto, sofrendo diversas fraturas, sendo encaminhado ao Hospital de Emergência e 

Trauma Senador Humberto Lucena.  

  Ressalte-se, ainda, que a parte promovente buscou a via administrativa para obter 

o seguro, mas não logrou êxito, pois não recebeu a quantia correspondente ao valor da apólice, 

mesmo comprovando documentalmente a lesão permanente. 

           Evidentes, dessa forma, o acidente, e diante de todo o ocorrido, recorre a parte autora 

às barras da justiça, nos termos da lei. 
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DA PRELIMINAR 

FALTA DE INTERESSE DE PROCESSUAL 

 

 Sustenta a demandada que a presente ação deve ser extinta sem resolução de mérito 

por falta de interesse processual do autor, uma vez que segundo a mesma falta ao pedido 

documento essencial, ou seja, uma pendencia processual. 

 Todavia, não há qualquer ausência de documento fundamental na presente ação. O 

grau de invalidez deve ser determinado em perícia médica a ser designada por este juízo. 

Sendo assim, requer o indeferimento do presente pedido. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

 Da mesma forma sustenta a parte ré que o pedido do autor carece de prova essencial 

ao seguimento da presente ação, que seria o laudo emitido pelo IML – Instituto Médico Legal 

da cidade do autor, o qual ateste o grau da lesão do mesmo. 

 Todavia, referido documento não é essencial, uma vez que a parte ré disponibiliza em 

seu site formulário a ser preenchido em caso de ausência de referido laudo, uma vez que, não 

são todas as cidades que possuem o referido órgão. 

 Vide o site da requerida: 
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 Sendo assim, requer o indeferimento do presente pedido e a procedência nos termos 

da peça inicial. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO STJ 

 Sustenta da mesma forma a parte ré, que as indenizações devem ser reguladas nos 

termos da Súmula 474 do STJ. Bem verdade, que referida alegação prospera na jurisprudência 

pátria, apesar de todo proprietário de veículo ser obrigado a contratar um seguro, com um 

prêmio determinado. 

 Contudo, referida graduação da lesão só pode ser determinada após perícia médica. 

Assim, requer este juízo determine a realização da perícia médica, a qual comprovará as 

alegações da parte autora. 

 

DOS JUROS DE MORA 

 No mais, a recorrente se alonga em seu recurso por várias páginas, com o intuito de se 

esquivar de suas obrigações, a impugnar todo e qualquer fundamento da peça inicial. Todavia, 

referidos argumentos não possuem fundamental legal, nem jurisprudencial. 

 Devendo estes, serem improvidos de plano por este juízo, já que como dito, não há 

qualquer. 

. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

 Por derradeiro, no que se refere aos honorários advocatícios, o entendimento mais 

acertado é de que é cabível a condenação do vencido em honorários advocatícios.

 Entendimento diverso vulnera os princípios norteadores do processo como a 

isonomia das partes, duração razoável do processo e ampla defesa, isso porque a própria 

Constituição Federal é ignorada, desse modo, ao dispor que o advogado é fundamental para a 

administração da justiça. 

 Assim prescreve o artigo 20 do CPC de aplicação supletiva: 

“a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios”. 
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 A Constituição Federal alberga o pedido, conforme se nota da dicção do texto do artigo 

133 da CF, abaixo anotado: 

“O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por 

seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.” 

 Por derradeiro, temos ainda o que dispõe o artigo 22 da Lei 8.906/1994: 

“A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito 

aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de 

sucumbência.” 

 Logo, requer a condenação da reclamada em custas e honorários advocatícios nos 

termos da legislação pátria, no importe de 20%.. 

 

DOS PEDIDOS 

 Pelo exposto requer: 

Tem-se por Impugnada a Contestação, requerendo, desde já, que 

sejam ratificados os argumentos explanados na inicial, sendo julgada totalmente 

procedente a ação. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 04 de maio de 2020. 

 

FRANCISCO ISRAEL CARDOZO DA SILVA 

ADVOGADO 

 

MARCOS VINÍCIUS ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO 
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AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Provimento n. 049/19 da CGJ/TJPB,   intimo a parte autora, por seus advogados, para
impugnar a  contestação no prazo de 15 (quinze)  dias .  

Santa Rita/PB, 17 de fevereiro de 2020.

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

Analista  Judiciária
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

SANTA RITA

14 de agosto de 2019

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA
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EM ANEXO
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2627025- C3/ 2019-04033/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA RITA/PB 

Processo: 08019451120198150331 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAPHAEL MENDES DE LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/02/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/06/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SANTA RITA, 5 de agosto de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 23296472 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/08/2019 11:32:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080711324663000000022585728
Número do documento: 19080711324663000000022585728



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move RAPHAEL MENDES DE LIMA , em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SANTA RITA, nos autos do Processo 

nº 08019451120198150331. 

  

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190085391

Vítima: RAPHAEL MENDES DE LIMA

Data do Acidente: 12/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RAPHAEL MENDES DE LIMA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

Comprovante de residência não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

Comprovação de ato declaratório não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190085391 Vítima: RAPHAEL MENDES DE LIMA

Data do Acidente: 12/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAPHAEL MENDES DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 14 de Março de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190085391 Vítima: RAPHAEL MENDES DE LIMA

Data do Acidente: 12/02/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Março de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190085391

Vítima: RAPHAEL MENDES DE LIMA

Data do Acidente: 12/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RAPHAEL MENDES DE LIMA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de residência incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAPHAEL MENDES DE LIMA MBM SEGURADORA S/A

3190085391 Santa Rita Invalidez Permanente

12/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS.

Observações:

Documentos
complementares:

X SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 23296473 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/08/2019 11:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080711324751600000022585729
Número do documento: 19080711324751600000022585729



902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAPHAEL MENDES DE LIMA MBM SEGURADORA S/A

3190085391 Santa Rita Invalidez Permanente

12/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0801945-11.2019.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  a t ivo:   AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

Polo passivo:  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri aos presentes autos a carta de citação recebida pela Secretaria

SANTA RITA, 26 de junho de 2019

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA

Analista Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº  0801945-11.2019.8.15.0331

[SEGURO]

AUTOR: AUTOR: RAPHAEL MENDES DE LIMA

RÉU: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, nos
termos do art. 238  do CPC, INTIMO:

Nome: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

 

para,  no prazo de 15 dias, com o processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade
de transação em audiência de conciliação prévia.  Do contrário, não havendo interesse em audiência de
conciliação prévia, fica a parte promovida para, no mesmo prazo anterior, oferecer defesa, noscitada 
termos do art. 335, III c/c 231, I, ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes
efeitos.

 

Santa Rita/PB, 25 de junho de 2019
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Analista Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

0801945-11.2019.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 , 1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais, ocorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia em que a parte promovida opta pela apresentação

da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e 4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa

natureza, de antemão, NOMEIO a(o) Dr(a). VERUSKA LUNGUINHO OLIVEIRA DE PONTES, veruskapontes@ig.com.br (83) 9133-0633, AV. NOSSA SENHORA

DOS NAVEGANTES, 500 - TAMBAÚ João Pessoa 58039-111, como perito(a) do Juízo, devendo cumprir o encargo obedecendo as advertências do art. 466,

caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo normativo5 6 , ficando intimada a parte promovida para,

querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015, 7 bem como recolher o valor dos honorários periciais, os

quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promovente para, querendo, apresentar

manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.
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Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1º INTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

 

SANTA RITA, 21 de maio de 2019

 

06819405499

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.
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8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA 

MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 RAPHAEL MENDES DE LIMA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador 

do RG nº.  3.467.309 SSP/PB e do CPF nº. 092.894.74-00, residente a Rua 

Desembargador Sindolfo, 296, Casa, Popular, Santa Rita/PB - CEP: 58301-180, por 

intermédio de seus mandatários in fine assinados, com escritório profissional encravado no 

rodapé desta peça de ingresso, onde recebe intimações e correspondências de estilo, vem, 

RESPEITOSAMENTE, à presença de V. Exª., propor AÇÃO DE COBRANÇA - 

DPVAT, nos termos do artigo 3ª e seguintes da Lei 6.194/74, e demais dispositivos legais 

aplicáveis à espécie, contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, 

estabelecida à Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, CEP: 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, 

pelas razões de fato e de direito que passar a expor: 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 A parte autora não possui condições financeiras para suportar s despesas do 

processo judicial, sem prejuízo do seu sustento e de sua família. Por tais razões, pleiteiam-

se os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, 

LXXIV, que garante o acesso à justiça gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
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recursos, c/c com o artigo 98 e seguintes do Novo CPC, que rege todo o instituto da 

gratuidade da justiça. 

 

II – DO INTERESSE DE AGIR - DA PROVOCAÇÃO PRÉVIA POR VIA 

ADMINISTRATIVA - Irregularidades no pagamento leva ao ajuizamento para 

cobrança de diferenças 

 

 Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente 

pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria 

inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR 

COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse 

processual da parte autora, o qual decorre da necessidade de 

acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que 

lhe assegure o pagamento da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a 

qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 

seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 

condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber 

a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para 

só então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao 
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apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 

70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A 

falta de requerimento administrativo não retira dos 

beneficiários o direito de postular a indenização diretamente 

na Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional do 

acesso ao Judiciário. Inteligência do artigo 5º, XXXV, 

da CF. Sentença desconstituída. APELO PROVIDO. (Apelação 

Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, 

Julgado em 09/09/2009). 

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 

OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por 

si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 

sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao 

INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram 

criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a 

seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas. 

 Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo 

inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 
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340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 

29/12/2006 (a partir daqui esse valor ficou fixo e não houve correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a 

perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos 

médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia 

médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações 

definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma 

pessoa for de 90%, o profissional tem que marcar 75%, e assim degressivamente, 

prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a 

mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando 

causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por 

exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

 A Seguradora Líder não paga os valores contratados, sempre pagando a valores 

menores, ou simplesmente, como é o caso, de não pagar qualquer valor, por 

sempre obstaculizar o recebimento do valor da apólice. (Comprovante em anexo) 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 

permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o 

pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento 

administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem 

contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, 

pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 
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Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre 

deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 

colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas. 

No presente caso, o autor já esgotou todas as vias administrativas possíveis, conforme 

comprovantes em anexo, sendo assim plenamente possível a presente ação. 

 

III – DO RESUMO PRÉVIO DOS FATOS 

 Consoante restará demonstrado no decurso da demanda, a parte promovente foi 

vítima de ACIDENTE DE MOTO ocorrido em 12 de fevereiro de 2018, por volta das 

20:30 horas, na PB 025, quando na saída da cidade de Santa Rita com destino a cidade de 

Lucena, perdeu o controle da moto, sofrendo diversas fraturas, sendo encaminhado ao 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena.  

  Ressalte-se, ainda, que a parte promovente buscou a via administrativa para 

obter o seguro, mas não logrou êxito, pois não recebeu a quantia correspondente ao valor 

da apólice, mesmo comprovando documentalmente a lesão permanente. 

           Evidentes, dessa forma, o acidente, e diante de todo o ocorrido, recorre a parte 

autora às barras da justiça, nos termos da lei. 

 

 IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

IV.I. DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA 

 Trata-se de ação de cobrança referente à indenização securitária – DPVAT -, por 

INVELIDEZ PERMANENTE. 

 A Lei 6.194/74 dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados 

por veículos automotores de via terrestre nos seguintes termos: 
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Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção 

de efeitos). 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente 

e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação dada 

pela Lei nº 8.441, de 1992) 
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b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 

hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no 

órgão policial competente - no caso de danos pessoais.  

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem 

as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, que serão pagas diretamente ao 

beneficiário, observados os valores previstos nas normas vigentes, por 

pessoa vitimada. 

 A jurisprudência é uníssona nesse sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

DPVAT - Interposição contra sentença que julgou procedente a 

ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT. Acidente com 

trator. Indenização por seguro obrigatório devida. Invalidez 

permanente do autor comprovada. Sentença mantida. Apelação 

não provida. DPVAT (3777973320108260000 SP 0377797-

33.2010.8.26.0000, Relator: Mario A. Silveira, Data de Julgamento: 

15/06/2011, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

20/06/2011) 

 

APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA -

 DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  IRRELEVÂNCIA  JUNTADA DE 

DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE 

NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO  

ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA  CORREÇÃO 

MONETÁRIA TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 /2006  

MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA 

DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA  RECURSO 

DESPROVIDO.(TJPR -  8771997 PR 877199-7 (Acórdão) TJPR). 
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EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO 

POR MORTE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE TER O 

SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA DATA 

DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER 

FIXADA COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA 

DATA DO FALECIMENTO DA VÍTIMA RECURSOS 

IMPROVIDOS. (TJSP -  Apelação APL 9196426172009826 SP 

9196426-17.2009.8.26.0000). 

 

 Assim, faz jus a concessão do seguro pleiteado, nos termos da legislação acima 

descrita. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 POSTO ISSO, REQUER: 

1. A concessão do benefício da justiça gratuita, em virtude de não possuir condições 

de arcar com as despesas processuais, nos termos da Constituição Federal, artigo 

5º, LXXIV, e, também, o art. 98 do CPC; 

2. Seja recebido o presente, bem como todas as peças que a instruem, julgando-a 

procedente em todos os seus termos; 

3. A citação do requerido, no endereço indicado, para que conteste a presente peça 

de ingresso, sob pena de revelia e de confissão quanto à matéria de fato; 

4. A total PROCEDÊNCIA da ação com a condenação da promovida ao pagamento 

da importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigidos e com 

juros moratórios desde o evento, nos termos da Súmula 54 do STJ, referentes ao 

seguro DPVAT; 

5. Por se tratar de matéria de direito, REQUER o julgamento antecipado do 

mérito; 

6.  Seja condenado o réu em custas processuais e honorários advocatícios sobre 

o valor da causa. 
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         Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, de 

modo específico o depoimento pessoal da ré, testemunhas e juntada de documentos, sem 

prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis.  

 Em consonância aos artigos 319, inciso VII, e 334, § 5º, do Código de Processo 

Civil, informa a parte demandante que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação ou de mediação.  

 Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 

efeitos meramente fiscais. 

 

 Nesses termos, 

 Pede deferimento. 

 

 João Pessoa, 13 de maio de 2019.  

 

FRANCISCA CARDOZO DA SILVA 

ADVOGADA 

 

FRANCISCO ISRAEL CARDOZO DA SILVA  

ADVOGADO 

 

MARCOS VINÍCIUS ALMEIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO 

  

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

1- Outorga de poderes e declaração de pobreza 

2- Documentos pessoais e comprovante de residência  

3- Certidão hospitalar 

4- Outros documentos  
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